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PUBLICAÇÃO OFICIAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE - ANO VI - Nº 209 - 07  DE  MAIO DE 2012

.
P O R T A R I A      N° 1034
  de  23  de  abril    de 2012.

                             Designa Fiscal de Contrato.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo nº
23113.021876/10-17;

R E S O L V E:
Art. 1º- Designar o Professor Titular, Nível

01, HERBET CONCEIÇÃO, Matrícula SIAPE nº
285364, lotado no Núcleo de Geologia do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde-NUGEO/CCBS, como
Fiscal do Contrato n° 1387.178/2010-UFS, referente à
cessão de uso de exemplares do mineral calcita, vari-
edade óptica, efetuada pelo Departamento Nacional
de Produção Mineral, em favor da Universidade Fede-
ral de Sergipe.

Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização do
contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências funci-
onais do fiscal, substituindo-o, o Professor Adjunto,
Nível 02, ARACY SOUSA SENRA, Matrícula SIAPE nº
2578253, lotado no Núcleo de Geologia do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde – NUGEO/CCBS.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

      PORTARIA No  1035
de  23     de  Abril   de 2012

Autoriza servidora a se afastar do País.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
 considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

 considerando o que consta no processo nº
23113.008385/12-34,

 RESOLVE:
 Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, da servidora CÉLIA COSTA CARDO-
SO, Professora Adjunta 01, matrícula SIAPE nº.
17024791, lotada no Departamento de História do
Centro de Educação e Ciências Humanas, para apresen-
tação de trabalho intitulado: “Ditadura Militar no Bra-
sil: Segurança e Repressão no Estado de São Paulo (1963
– 1983)”, pelo período 13/07/2012 a 28/07/2012, no 54
International Congress of Americanists 2012, na Uni-
versidade de Viena, na cidade de Viena, Áustria.

 Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE

 Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
       Reitor

    PORTARIA No  1036

de   23    de  Abril  de 2012
Autoriza servidora a se afastar do País.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,

 considerando o disposto na portaria nº 188
de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

 considerando o que consta no processo nº
23113.008006/12-24,

 RESOLVE:
 Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, da servidora VALÉRIA APARECIDA
BARI, Professora Adjunta 01, matrícula SIAPE nº.
16985401, lotada no Núcleo de Ciência da Informa-
ção do Centro de Ciências Sociais Aplicadas, para
apresentação de trabalho intitulado: “História em
Quadrinhos e Formação de Leitores”,  pelo período de
26/04/2012 a 30/04/2012, na XXV Feira Internacional
do Livro de Bogotá: epicentro mundial da leitura, na
cidade de Bogotá, Colômbia.

Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE

      Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
    Reitor

P  O  R  T  A  R  I  A     nº    1037
  de    23  de   Abril   de  2012

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Assistente em Adminis-

tração, ELAINE CRISTINE DO AMARANTE MATOS,
matrícula SIAPE nº 01620098, lotada na Divisão de
Pagamento de Despesa de Pessoal – DIPES/DP, em regi-
me de trabalho de 40 horas semanais, para exercer a
Função de Coordenador das atividades administrati-
vas  do Departamento de Pessoal – DP, fazendo jus a
Função Gratificada FG-4, durante o período de 01/04/
2012 a 31/05/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Servi-
ços desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
      Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

                                                                  REITOR

 P  O  R  T  A  R  I  A    Nº   1038
DE   23  DE   Abril    DE  2012.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.007242/
12-41/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar, durante o biênio de 2012 a

2014, o Professor Adjunto, Nível 01, DEISE MARIA
FURTADO DE MENDONÇA, matrícula SIAPE nº
1683809, lotado no Departamento de Biociências do
Campus Universitário “Prof. Alberto Carvalho” –
DBCI/CAMPUSITA, em regime de trabalho de Dedi-
cação Exclusiva, para exercer a Função Gratificada FG-
1, de Chefe do Departamento de Biociências – DBCI/
CAMPUSITA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
        Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

        REITOR

                   P  O  R  T  A  R  I  A    Nº  1039
DE    23  DE  Abril     DE  2012.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.007242/
12-41/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar, durante o biênio de 2012 a

2014, o Professor Adjunto, Nível 01, MÁRCIO
ANDREI GUIMARÃES, matrícula SIAPE nº 1641977,
lotado no Departamento de Biociências do Campus
Universitário “Prof. Alberto Carvalho” – DBCI/
CAMPUSITA, em regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, para exercer a Função de Sub-Chefe do De-
partamento de Biociências – DBCI/CAMPUSITA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

         Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
       REITOR

PORTARIA Nº 1040
DE 23 DE Abril DE 2012

Concede vantagem salarial a servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do De-
creto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de ju-
nho de 2006;

o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setem-
bro de 2008;

o que consta do Processo nº 23113.007749/
12-13

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder incentivo à qualificação ao

Auxiliar de Nutrição e Dietética, BEZALDE SOARES
MARQUES DE SOUZA, matrícula  SIAPE nº
1102517,  lotado  na Unidade de Nutrição – Hospital
Universitário, 10%(dez), a partir de 10/04/2012, por
ter concluído o Curso de Graduação em Serviço Soci-
al, com correlação direta com o ambiente
organizacional.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1041
  DE 23 DE Abril  DE 2012

Concede vantagem salarial a servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do
Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;

o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setem-
bro de 2008;

o que consta do Processo nº 23113.002507/
12-05

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder incentivo à qualificação ao

Técnico em Enfermagem, ROSANGELA SANTOS
DA SILVA, matrícula  SIAPE nº 1359420,  lotado  na
Unidade de Centro Cirúrgico – Hospital Universitá-
rio, 27%(vinte e sete), a partir de 08/02/2012, por ter
concluído o Curso de Pós Graduação Lato
sensu(Especialização) em Didática do Ensino Supe-
rior, com correlação indireta com o ambiente
organizacional.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1042
DE 23 DE Abril  DE 2012

Concede vantagem salarial a servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do
Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;

o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setem-
bro de 2008;

o que consta do Processo nº 23113.007926/
12-15

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder incentivo à qualificação ao

Técnico de Laboratório - Área, CRISTIANE
ALMEIDA SANTOS, matrícula  SIAPE nº 1933032,
lotado  na Campus Universitário Prof. Antônio Garcia
Filho, 10%(dez), a partir de 12/04/2012, por ter con-
cluído o Curso de Pedagogia, com correlação direta
com o ambiente organizacional.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR
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 R E S O L V E:
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desem-

penho, conforme especificado na legislação
supracitada, o Arquivista JOSEANE OLIVEIRA DA
CRUZ, matrícula SIAPE 1688433, lotado no Departa-
mento de Administração Acadêmica, conforme tabe-
la abaixo:
DE-
PARA-
VIGÊNCIA
E 202-E 203-20/03/2012

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

    P  O  R  T  A  R  I  A    Nº   1100
DE   02  DE Maio   DE  2012.

Concede licença a servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no art. 7º da Lei

9.527, de 10.12.1997,
Considerando o que consta do Processo nº

23113.006573/12-73/UFS,
R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio por Assi-

duidade, no período de 02/04/2012 a 30/07/2012, ao
Médico-Área, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16, RAQUEL
DE BARROS BRANCO CAJUEIRO, matrícula SIAPE
n.º 0754432, lotado na Coordenação de Serviços
Ambulatoriais do Hospital Universitário – CAMB/
HU, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P O R T A R I A      N°  1101
de  02   de   Maio  de 2012.

                             Designa Fiscal de Contrato.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n° 23113.
003864/05-81;

R E S O L V E:
Art. 1º- Designar o Economista,  GEOVÂNIA

MOURA VASCONCELOS, Nível de Classificação E,
Nível de Capacitação 3, Padrão de Vencimento 03,
Matrícula SIAPE nº 2204769, lotado no Departamen-
to de Recursos Financeiros – DEFIN/ PROAD, como
fiscal do Contrato n° 1380.171/2010- UFS, firmado
entre a Universidade Federal de Sergipe e a Associação
dos Docentes da Universidade Federal de Sergipe –
ADUFS, para permissão de uso de imóvel pertencente
à  Universidade Federal de Sergipe.

 Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização
do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências
funcionais do fiscal, substituindo-o, o Assistente em
Administração, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação 3, Padrão de Vencimento 16, GABRIEL
DA SILVA LOBÃO, Matrícula SIAPE n.º 426001,
lotado na Divisão de Execução Orçamentária e Finan-
ceira – DIORFI/. DEFIN/ PROAD

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

        PORTARIA No   1102
de  02   de   Maio   de 2012

Revoga portaria nº 828/2012.
    O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
     considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

     considerando o que consta no processo nº
23113.007073/12-86,

     RESOLVE:
  Art. 1o – Revogar a portaria nº 828 de 03/04/

2012, publicada no Diário Oficial da União n° 67, seçao
2, página 17, de 05/04/2012 que autorizou o afastamen-
to do país, com ônus limitado, da servidora LÚCIA DE
FÁTIMA DE MEDEIROS BRANDÃO DIAS, Professo-
ra Adjunta 02, matrícula SIAPE nº 15142013, lotada
no Departamento de Matemática do Centro de Ciênci-
as Exatas e Tecnologia, para missão de trabalho, pelo
período 15/04/2012 a 22/04/2012, na Universidade
Autônoma Metropolitana,  na cidade de Iztapalapa,
México.

 Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
                Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

            Reitor

PORTARIA No   1103
  de  02   de Maio  de 2012

Autoriza servidora a se afastar do País.
    O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
     considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

     considerando o que consta no processo nº
23113.009007/12-22,

     RESOLVE:
 Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus, da servidora LÚCIA DE FÁTIMA DE MEDEIROS
BRANDÃO DIAS, Professora Adjunta 02, matrícula
SIAPE nº 15442013, lotada no Departamento de Mate-
mática do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, para
missão de trabalho, pelo período de 06/05/2012 a 14/
05/2012, na Universidade Autônoma Metropolitana,
na cidade de Iztapalapa, México.

  Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
                Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

            Reitor

PORTARIA Nº.   1104
   de   02   de    Maio       de  2012.

Revoga Nomeação
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e conside-
rando:

que o candidato não tomou posse no prazo legal;
o que consta no Processo nº. 23113.006860/

10-01;
RESOLVE:
Art.1º - Revogar a nomeação de JOSÉ UESELE

OLIVEIRA NASCIMENTO, aprovado no Concurso
para Técnico-Administrativo do Campus Universitá-
rio Prof. Antônio Garcia Filho, para o cargo de Auxiliar
em Administração, nas vagas reservadas aos Portado-
res de Necessidades Especiais, conforme consta na
Portaria nº 689, de 20/03/2012, publicada no D.O.U.
em 22/03/2012, seção 2, página 16.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº.    1105
de   02   de Maio       de 2012.

Nomeia Servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e conside-
rando:

o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10o da Lei
8.112 de 11/12/90;

o disposto no Decreto nº 7.232 da Presidência
da República, de 19/07/2010, publicado no D.O.U. de
20/07/2010, e na Portaria Interministerial nº 440 do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da
Educação, de 17/10/2011, publicada no D.O.U. de 18/
10/2011;

o que consta no Processo de nº. 23113.006860/
10-01/DIRESP/DDRH/GRH,

RESOLVE:
Art.1º - Nomear, em caráter efetivo, para o

cargo de AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO, Clas-
se “C”, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento
01, em regime de trabalho de 40 horas semanais,
ELDER BRITTO DE SOUZA, aprovado na 9ª coloca-
ção do referido cargo, nas vagas reservadas aos Porta-
dores de Necessidades Especiais, no Concurso Pú-
blico de Provas do Edital nº 012/2010, publicado no
D.O.U. de 03/05/2010,  realizado pela Universidade
Federal de Sergipe em 13/06/2010, homologado atra-
vés da Portaria 1.413, de 29/06/2010, publicada no
D.O.U. de 01/07/2010, seção 1, páginas 53 e 54, e
prorrogado através da Portaria nº 1.244, de 07/06/
2011, publicada no D.O.U. de 08/06/2011, seção 1,
página 12, com código de vaga nº 0214433.

  Art. 2º - O servidor terá um prazo de 30 dias
para tomar posse, contados a partir da publicação des-
ta Portaria no Diário Oficial da União, e será lotado no
Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.

Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO

Extrato do Termo de Cessão n° 1387.178/
2010-UFS firmado

entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS,
CNPJ

13.031.547/0001-04, e o Departamento Na-
cional de Produção

Mineral - DNPM, CNPJ n° 00.381.056/0019-
62. Objeto: Cessão

de uso de exemplares do mineral calcita, va-
riedade óptica.

Início da vigência por tempo indeterminado:
07/12/2010.

Assinaram em 07/12/2010 o Prof. Dr. Josué
Modesto dos

Passos Subrinho, pela UFS, e o senhor Luiz
Alberto Melo de

Oliveira, pelo DNPM.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Extrato ao Convênio n° 1822.026/2012-UFS
firmado entre a Universidade Federal

de Sergipe - UFS, CNPJ 13.031.547/0001-04
e o Instituto Euvaldo Lodi do IEL –

São Paulo, CNPJ nº 33.938.861/0003-36. Ob-
jeto: Proporcionar estágio curricular

aos alunos regularmente matriculados nos
cursos de graduação UFS. Vigência: 09/

02/2012 a 08/02/2017. Gestora: Lúcia Maria
dos Santos Lima. Assinaram o Prof.

Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho, Rei-
tor, CPF 072.925.035-00 pela UFS e

Ana Paula Lima de Almeida, CPF
980.949.807-10 pelo Instituto Euvaldo Lodi do

IEL – São Paulo.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Extrato ao Convênio n° 1816.020/2012-UFS
firmado entre a Universidade Federal

de Sergipe - UFS, CNPJ 13.031.547/0001-04
e a Universidade Estadual do Sudoeste

da Bahia - UESB, CNPJ 13.069.489/0001-08.
Objeto: Cooperação mútua para

realização de estágio curricular supervisio-
nado para os cursos de Agronomia,

Ciências Biológicas e Engenharia Florestal.
Vigência: 29/02/2012 a 28/02/2014.

Gestora: Lúcia Maria dos Santos Lima. Assi-
naram o Prof. Dr. Josué Modesto dos

Passos Subrinho, Reitor, CPF 072.925.035-
00 pela UFS e o Prof. Dr. Paulo Roberto

Pinto Santos, Reitor, CPF 141.320.525-91
pela UESB.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Extrato ao Convênio n° 1822.026/2012-UFS
firmado entre a Universidade Federal

de Sergipe - UFS, CNPJ 13.031.547/0001-04
e o Instituto Euvaldo Lodi do IEL –

São Paulo, CNPJ nº 33.938.861/0003-36.
Objeto: Proporcionar estágio curricular

aos alunos regularmente matriculados nos
cursos de graduação UFS. Vigência: 09/

02/2012 a 08/02/2017. Gestora: Lúcia Maria
dos Santos Lima. Assinaram o Prof.

Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho, Rei-
tor, CPF 072.925.035-00 pela UFS e

Ana Paula Lima de Almeida, CPF
980.949.807-10 pelo Instituto Euvaldo Lodi do

IEL – São Paulo.
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PORTARIA Nº 1043
DE 23 DE Abril  DE 2012.

Concede vantagem salarial a servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e conside-
rando:

o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do De-
creto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de ju-
nho de 2006;

o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setem-
bro de 2008;

o que consta do Processo nº 23113.003728/
12-00

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder incentivo à qualificação ao

Técnico de Laboratório - Área, DEBORA CRISTINA
MELO DE GOES MORAES, matrícula  SIAPE nº
1918901, lotado  na Campus Universitário Prof. An-
tônio Garcia Filho, 10%(dez), a partir de 24/02/2012,
por ter concluído o Curso de Administração, com
correlação direta com o ambiente organizacional.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1044
 DE 23 DE Abril  DE 2012.

Concede vantagem salarial a servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do De-
creto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de ju-
nho de 2006;

o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setem-
bro de 2008;

o que consta do Processo nº 23113.006999/
12-45

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder incentivo à qualificação ao

Técnico em Assuntos Educacionais, MARCOS MES-
SIAS DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2505317,
lotado  no Campus Universitário Prof. Alberto Carva-
lho, 27%(vinte e sete), a partir de 28/03/2012, por ter
concluído o Curso de Pós Graduação Lato
sensu(Especialização) em Escola e Comunidade, com
correlação direta com o ambiente organizacional.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1045
DE 23 DE Abril  DE 2012.

Torna sem efeito Portaria 914/12
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

e o que consta do Processo nº 23113.019578/
09-24,

RESOLVE:
Art. 1º - Tornar sem efeito Portaria nº 914, de

12/04/2012 que promoveu  horizontalmente, por
Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível
02, da classe de “Adjunto” o  Professor  VIRGINIA
MARA PEREIRA  Matrícula SIAPE nº 14525675,
lotado  no Departamento de Fisiologia do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº  1046
 DE 24 DE ABRIL DE 2012.

Homologa aprovação no Estágio Probatório.
O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Artigo 20, da Lei

nº 8.112/90, de 11/12/1990;
Considerando o que determina a Resolução

nº 05/99/CONSU
Considerando o que consta no Processo nº

23113.007925/09-49;

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio

probatório do Professor Assistente, Nível 01,
CLAUDEFRANKLIN MONTEIRO SANTOS, matrí-
cula SIAPE nº25276906, lotado  no Departamento de
História do Centro de Educação e Ciências Humanas,
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, admi-
tido em 06/03/2009.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1047
 DE 24 DE ABRIL  DE 2012.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.018657/
11-88;

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Assistente”, referente ao interstício de 06/
03/2009  a 06/03//2011, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, o  Professor
CLAUDEFRANKLIN MONTEIRO SANTOS Matrí-
cula SIAPE nº 25276906,  lotado  no Departamento de
História do Centro Educação de Ciências Humanas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº  1048
 DE 24 DE ABRIL  DE 2012

Homologa aprovação no Estágio Probatório.
O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Artigo 20, da Lei

nº 8.112/90, de 11/12/1990;
Considerando o que determina a Resolução

nº 05/99/CONSU
Considerando o que consta no Processo nº

23113.018954/09-17;
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio

probatório do Professor Adjunto, Nível 02, REJANE
LUCIA VEIGA OLIVEIRA JOHANN, matrícula SIAPE
nº 16927029,  lotado  no Departamento de Psicologia
do Centro de Educação e Ciências Humanas, em regi-
me de trabalho de Dedicação Exclusiva, admitido em
02/04/2009.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P O R T A R I A     N°  1049
 de  24      de  abril  de 2012.

Reconduz e designa membro da Comissão Gestora
do PRH 45.

O REITOR DA REITORIA DA UNIVERSI-
DADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribui-
ções legais e considerando o que consta no Processo
n° 23113.008646/12-16;

R E S O L V E:
Art. 1º - Reconduzir os professores relaciona-

dos a seguir, como membro da Comissão Gestora do
PRH 45:
·Prof.  Dr. José Jailton Marques – DEQ - Coordenador
·Prof.  Dr. Carlos Alexandre Borges Garcia – DQI
·Prof.  Dr. Oscar Alberto Zanabria Sotomayor - DEL

Art. 2° - Designar o professor abaixo relacio-
nado como novo membro da referida comissão:

· Prof.  Dr. Gabriel Francisco da Silva – DEQ
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor nesta data,

devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº  1050
 DE   24    DE    ABRIL    DE   2012

Homologa aprovação no Estágio Probatório.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o disposto no Artigo 41 da Constituição da
República Federativa do Brasil, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19/1998 11/12/1990;

o que determina a Resolução 02/2008/
CONSU;

o que consta no Processo nº 23113.013828/
10-19;

 R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio

probatório do Professor Adjunto,Nível 01 ,SILVIA
ELAINE ZUIM DE MORA BALDRIGHI, matrícula
SIAPE nº 16927991, lotado no Núcleo de Fonodiologia
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, em regi-
me de trabalho de dedicação Exclusiva, admitido em
31/03/2009.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1051
 DE 24 DE Abril  DE 2012.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.013828/
10-19;

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 31/03/
2009  a 31/03/2011, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor  SILVIA ELAINE ZUIM DE
MORAES BALDRIGHI Matrícula SIAPE
nº16927991,  lotado  no  Núcleo de Fonodiologia do
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

  P O R T A R I A     Nº  1052
 de    24   de    abril   de   2012.

Autoriza servidores a conduzir veículo.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina a Lei nº 9.327, de 09 de de-
zembro de 1996;

o que consta no Ofício nº 026/2012/
PREFCAMP de 19/04/2012;

R E S O L V E:
Art. 1º- Autorizar os servidores abaixo rela-

cionados, lotados no Núcleo de Geologia do Centro
de Ciências Biológicas e da Saúde-NUGEO/CCBS, a
conduzir veículos oficiais da UFS quando houver
insuficiência de servidores ocupantes do cargo de
Motorista Oficial, desde que a condução dos veículos
se dê exclusivamente no exercício das atribuições
próprias do cargo ocupado pelos autorizados e no in-
teresse do serviço:
PROFESSOR-Nº SIAPE-CNH
Ana Claudia da Silva Andrade-1292226-
00959342788
Aracy Sousa Senra-2578253-02574876131
Edilma de Jesus Andrade-8426696-00343483847
Herbet Conceição-285364-02562326945
Maria de Lourdes da Silva Rosa-1298067-
02769492500

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR
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RESOLVE:
Art.1º - Nomear, em caráter efetivo, para o

cargo de TÉCNICO DE LABORATÓRIO-ÁREA/ELE-
TRÔNICA, Classe “D”, Nível de Capacitação I, Padrão
de Vencimento 01, em regime de trabalho de 40 horas
semanais, ERMESSON FITICARLOS DOS SANTOS,
aprovado na 5ª colocação do referido cargo, no Con-
curso Público de Provas do Edital nº 034/2009, publi-
cado no D.O.U. de 30/04/2009,  realizado pela Univer-
sidade Federal de Sergipe em 02/05/2010, homologa-
do através da Portaria 1.266, de 02/06/2010, publicada
no D.O.U. em 07/06/2010, seção 1, página 17, e da
Portaria nº. 1.217, de 27/05/10, publicada no D.O.U.
em 31/05/2010, seção 1, páginas 14 e 15, retificada
através da Portaria 2.081, de 14/09/2010, publicada
no D.O.U. em 15/09/2010, seção 1, página 30, e pror-
rogado pelas Portarias nº 1.027 e 1.028, de 10/05/2011,
publicadas no D.O.U. de 12/05/2011, seção 1 página
16, com código de vaga nº 0903463.

 Art. 2º - O servidor terá um prazo de 30 dias
para tomar posse, contados a partir da publicação des-
ta Portaria no Diário Oficial da União, e será lotado no
Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho.

Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº.  1092
de   02   de   Maio     de 2012.

Homologa resultado de Concurso Público de
Provas e Títulos.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta no Processo nº. 23113.015057/
11-02/Departamento de Estatística e Ciências
Atuariais/CCET;

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso

Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo,
objeto do Edital nº. 001/2012, publicado no D.O.U. de
09/01/2012, para o Departamento de Estatística e Ci-
ências Atuariais/CCET, conforme informações que
seguem:
Matéria de Ensino-Análise Estatística e Estatística
Experimental
Cargo/Nível-Professor Assistente – Nível I
Regime de Trabalho-Dedicação Exclusiva
Resultado Final-1º lugar: Dennis Marinho Oliveira
Ramalho de Souza – 60,86

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

Reitor

      PORTARIA No   1093
de  02    de  Maio   de 2012

Concede licença a servidora.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
   o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/

12/1990 (com redação dada pela Lei 9.527, de 10/12/
1997),

    considerando o que consta no processo nº
23113.021562/11-41,

    RESOLVE:
    Art. 1o – Conceder Licença Capacitação, no

período de 02/05/2012 a       30/06/2012, à servidora
HELENA MARIA OLIVEIRA SANTOS, ocupante do
cargo de Técnica em Enfermagem, matrícula SIAPE
nº. 14321727, lotada na Unidade de Pediatria do Hos-
pital Universitário, para cursar pós-graduação Lato
sensu em Gestão Ambiental, na cidade de Aracaju,
Sergipe.

    Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE

           Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
         Reitor

        PORTARIA No    1094
de   02      de   Maio    de 2012

Autoriza servidora a se afastar do País.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
 considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

 considerando o que consta no processo nº
23113.008813/12-56,

  RESOLVE:
 Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, da servidora POLYANA MARIA PAL-
MEIRA SARMENTO, ocupante do cargo de Assisten-
te Social, matrícula SIAPE nº. 11011891, lotada na
Coordenação de Serviços Ambulatoriais do Hospital
Universitário, para apresentação de trabalho
intitulado: “Derechos múltiples: una experiencia con
portadores de esclerosis múltiple”, pelo período 06/
07/2012 a 13/07/2012, na Social Work Social
Developement 2012, na cidade de Estocolmo, Suécia.

 Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE

     Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
       Reitor

           PORTARIA No   1095
  de  02    de   Maio   de 2012

Autoriza servidor a se afastar do País.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
  considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

  considerando o que consta no processo nº
23113.008902/12-84,

  RESOLVE:
  Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus para o CNPq, do  servidor HERBET CONCEI-
ÇÃO, Professor Titular, matrícula SIAPE nº. 2853648,
lotado no Núcleo de Geologia do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde, para apresentação de trabalho
intitulado: “Syenitic Provinces in the São Francisco
Craton, Brazil”, pelo período de 22/06/2012 a 01/07/
2012, no 22nd V. M. Goldschmidt Conference 2012, na
cidade de Montreal, Canadá.

   Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
          Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

        Reitor

          PORTARIA No   1096
de   02    de   Maio     de 2012

Autoriza servidor a se afastar do País.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
 considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

 considerando o que consta no processo nº
23113.008443/12-39,

 RESOLVE:
 Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, do servidor JAILTON DE JESUS COS-
TA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
matrícula SIAPE nº 18074392, lotado no Colégio de
Aplicação, para apresentação de trabalhos intitulados:
“Análise ecodinâmica dos municípios costeiros de Barra
dos Coqueiros e Pirambú/SE, Brasil” e “Geodiversidade,
Geologia e Ocupação Humana”, pelo período 12/05/
2012 a 19/05/2012, no I Congresso Internacional
Geociências na CPLP, na Universidade de Coimbra, na
cidade Coimbra, Portugal.

 Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE

     Prof. Dr. Josué Modesto dos Passo Subrinho
       Reitor

P O R T A R I A      N°  1097
 de   02    de  Maio  de   2012.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando que:

- o Programa UFS Ambiental deve estabele-
cer mecanismos de fomento ao desenvolvimento de
projetos na área socioambiental, englobando aspec-
tos de pesquisa, ensino, extensão e gestão cotidiana
da Universidade;

- deve ser desenvolvida ação conjunta entre
Administração Central, Administração dos Campi,
Unidades, Órgãos e Comunidade UFS, de modo a as-
segurar uma gestão ambiental integrada e eficaz no
âmbito da Universidade,

- o Decreto n° 6.514/08, em seu Art. 24, consi-
dera infração contra a fauna “Matar, perseguir, caçar,
apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos
ou em rota migratória, sem a devida permissão, licen-
ça ou autorização da autoridade competente, ou em

desacordo com a obtida”;
- o Decreto n° 6.514/08, em seu Art. 29, consi-

dera infração contra a fauna “Praticar ato de abuso,
maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, do-
mésticos ou domesticados, nativos ou exóticos”;

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica instituída, na Universidade Fe-

deral de Sergipe, a proibição de abandono de novos
animais em todos os seus campi;

Art. 2º - É proibido submeter os animais a
maus- tratos, crueldade e experiências invasivas;

Art. 3º - È terminantemente proibido caçar e
colocar armadilhas de qualquer tipo visando capturar
os animais silvestres que habitam nos campi, para
fins de apropriação, cárcere e comercialização;

Art. 4º - Fica delegado à Vigência da UFS,
abordar, orientar e identificar os responsáveis pelas
ações citadas. Se necessário, registrar boletim de ocor-
rência e:

I- Os vigilantes deverão ficar atentos à entra-
da e saída de caixas e veículos que, visivelmente, car-
reguem animais no seu interior;

II- Em caso de abandono de animais, a segu-
rança deve orientar os responsáveis a não deixar os
mesmos ambiente do Campus.

Art. 5º - Todos os membros da comunidade
universitária: técnicos administrativos, docentes, dis-
centes, funcionários terceirizados  e visitantes podem
colaborar para o cumprimento desta portaria, respei-
tando- a, advertindo os infratores e informando a vi-
gência do Campus os casos de descumprimento;

Art. 6º - Caso o infrator descumpra qualquer
item desta portaria, a segurança do Campus deve ser
informada imediatamente, para que sejam tomadas as
providências cabíveis;

Art. 7º - O não cumprimento do disposto nesta
portaria sujeitará o infrator à responsabilização civil e
penal prevista no o Decreto n° 6.514/08;

Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

            P O R T A R I A   Nº  1098
   DE    02  DE   Maio     DE  2012

   Prorroga prazo para Comissão
concluir trabalhos.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,

considerando a solicitação da Presidente da
Comissão de Sindicância, instituída pela Portaria nº
753, de 27/03/2012, em expediente datado de 02/05/
2012,

considerando o disposto no Parágrafo Único
do Art. 145, da Lei nº 8.112, de 11.12.90,

R E S O L V E:
Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias a

partir de 09/05/2012 o prazo para que a Comissão de
Sindicância, instituída pela Portaria acima referida,
conclua os trabalhos referentes ao Processo nº
23113.002483/12-31

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
    PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. JOSUÉ MODESTO DOS PASSSOS
SUBRINHO

REITOR

PORTARIA Nº  1099
 DE  02     DE  Maio   DE 2012

Promove servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/
2005;

o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
o que consta no Processo nº 23113.009116/

12-68;
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    P  O  R  T  A  R  I  A    Nº   1053
DE   24   DE   Abril   DE  2012.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.008677/
12-40/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar, pelo período de 22/04/2012

a 21/04/2014, o Professor Adjunto, Nível 01,
JANAÍNA CARDOSO DE MELLO, matrícula SIAPE
nº 1687926, lotado no Núcleo de Museologia do
Campus de Laranjeiras – NMS/CAMPUSLAR, em re-
gime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer
a Função Gratificada FG-1, de Coordenador do Núcleo
de Museologia – NMS/CAMPUSLAR.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
         Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

         REITOR

     P  O  R  T  A  R  I  A    Nº   1054
DE   24  DE    Abril     DE  2012.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.008677/
12-40/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar, pelo período de 22/04/2012

a 21/04/2014, o Professor Assistente, Nível 01,
CRISTINA DE ALMEIDA VALENÇA CUNHA BAR-
ROSO, matrícula SIAPE n.º 1707618, lotado no Nú-
cleo de Museologia do Campus de Laranjeiras – NMS/
CAMPUSLAR, em regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, para exercer a Função de Vice-Coordenador
do Núcleo de Museologia – NMS/CAMPUSLAR.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A   Nº    1055
DE   24  DE  Abril     DE   2012.

Concede Abono de Permanência.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no parágrafo 19, do

artigo 40 da Constituição da República Federativa do
Brasil,

Considerando o que consta do Processo nº.
23113.007600/12-80/UFS,

  R  E  S  O  L  V  E:
  Art. 1º - Conceder, a partir de 03/01/2011,

Abono de Permanência ao servidor CARLOS
UMBERTO PEREIRA, matrícula SIAPE nº 0426342,
ocupante do cargo de Professor Adjunto, Nível 03,
lotado no Departamento de Medicina do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde – DME/CCBS, em regi-
me de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

    Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
          Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

            REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A       Nº   1056
 DE   24  DE  Abril     DE  2012.

Concede aposentadoria a servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria nº  2.387, de 22.08.2002, publicada no
Diário Oficial da União em 26.08.2002 e,

Considerando o disposto no art. 3º, I, II e III
da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005,
publicada no D.O.U. em 06/07/2005,

Considerando o que consta do Processo nº
23113.006995/12-94/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária,

por tempo de contribuição, ao servidor NIERALDO
DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 0279404, ocu-
pante do cargo de Arquiteto e Urbanista, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação 3, Padrão de
Vencimento 16, do Quadro Permanente de Pessoal
desta Universidade, lotado no Departamento de Obras
e Fiscalização da Prefeitura do Campus – DOFIS/
PREFCAMP, em regime de 40 (quarenta) horas sema-
nais, com proventos integrais, observado o disposto
no Artigo 189 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº  1057
 DE  24  DE ABRIL   DE 2012

Altera carga horária de servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que consta no § 3º do artigo 5° da Medida
Provisória nº 2.174-28 de 24 de agosto de 2001;

o que consta no artigo 19 da Lei nº 8.112 de 11
de dezembro de 1990;

o que consta no Processo n° 23113.008350/
12-50,

RESOLVE:
Art. 1º - Reduzir a jornada de trabalho de oito

horas diárias e quarenta horas semanais para quatro
horas diárias e vinte horas semanais doTécnico  em
Assuntos  EducacionaisFABIANE LIMA SANTOS,
matrícula SIAPE n°18487891, lotado na Pró- Reitoria
de Graduação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

  P O R T A R I A     Nº   1058
   de    24    de    abril    de   2012.

Autoriza servidores a conduzir veículo.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina a Lei nº 9.327, de 09 de de-
zembro de 1996;

o que consta no Processo n° 23113.008038/
12-11,

R E S O L V E:
Art. 1º- Autorizar os servidores JOSE

WILLAMI SANTOS, Mátricula SIAPE n° 0425986,
Carteira de Habilitação n° 02591700720 e ERINALDO
HILÁRIO CAVALCANTE, , Mátricula SIAPE n°
01374531, Carteira de Habilitação n° 03955117978,
lotado no Departamento de Engenharia Civil do Cen-
tro de Ciências Exatas e Tecnologia- DEC/CCET, a con-
duzir veículos oficiais da UFS quando houver insufi-
ciência de servidores ocupantes do cargo de Motorista
Oficial, desde que a condução dos veículos se dê ex-
clusivamente no exercício das atribuições próprias
do cargo ocupado pelos autorizados e no interesse do
serviço.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1059
 DE 24 DE Abril  DE 2012

Retifica Portarias nº 591/2012.
O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que consta no Processo nº

23113.011007/10-01;
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar Portaria nº 591, de 12/03/

2012 que homologou a aprovação no estágio
probatório do Professor Adjunto, Nível 01, MARIO
JOSE FONSECA THOME DE SOUZA, matrícula
SIAPE nº 1334393,  lotado  no Núcleo de Engenharia
de Pesca do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia,
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, onde
se lê: “15/05/2009”, leia-se: “18/08/2008”.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1060
DE  24 DE Abril DE 2012.

Retifica Portaria nº 592/12.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

e o que consta do Processo nº 23113.011007/
10-01;

RESOLVE:
Art. 1º - Retificar Portaria nº 592, de 12/03/

2012 que promoveu horizontalmente, por Avaliação
de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da classe
de “Adjunto”, em regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, o  Professor  MARIO JOSE FONSECA
THOME DE SOUZA  Matrícula SIAPE nº 1334393,
lotado  no Núcleo de Engenharia de Pesca do Centro de
Ciências Exatas e Tecnologia, onde se lê: “15/05/2009
a 15/05/2011”, leia-se: “18/08/2008 a 18/08/2010”.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº  1061
DE 25      DE    Abril     DE 2012

Retifica a Portaria nº 0961/2012.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

O que determina o Mandado de Segurança nº
0004750-94.2011.4.05.8500/2ªVF/SE;

O que determina o Ofício nº 169/2012/PGE/UFS
e consta no Processo nº 23113.008296/12-14;
 R E S O L V E:
Art. 1º - Retificar a Portaria nº 0961, de 19 de

abril de 2012, que promove por titulação o Professor
METHANIAS COLAÇO RODRIGUES JUNIOR, ma-
trícula SIAPE nº 22271105, onde se lê: “a partir de 23/
02/2012”; leia-se: “a partir de 30/06/2011” data da
obtenção do título, ficando ratificados os demais ter-
mos da Portaria.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A    Nº   1062
DE    25   DE  Abril     DE  2012.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta da C. I. nº 027/HU/2012, de 19/
04/2012,

 R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Eletricista, Nível de Clas-

sificação C, Nível de Capacitação 3, Padrão de Venci-
mento 10, ALEX FABIANO SANTANA LIMA, ma-
trícula SIAPE n.º 1102492, lotado na Coordenação de
Serviços Gerais do Hospital Universitário CSGE/HU,
em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas sema-
nais, para responder, cumulativamente e em caráter
interino, no período de 02/04/2012 a 01/05/2012, pela
Chefia da Unidade de Manutenção e pela Coordena-
ção de Engenharia Hospitalar e Manutenção do Hos-
pital Universitário, em virtude do afastamento do
Titular, para gozo de férias regulamentares.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A    Nº  1063
  DE   25  DE   Abril    DE  2012.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta do Ofício nº 060/DIREÇÃO
CESAD//2012, de 20/04/2012,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Professor Assistente, Ní-

vel 02, FÁBIO ALVES DOS SANTOS, matrícula
SIAPE n.º 2542464, lotado no Departamento de Edu-
cação do Centro de Educação e Ciências Humanas –
DED/CECH, em exercício na Diretoria Pedagógica, em
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para res-
ponder, cumulativamente e em caráter interino, pela
Direção Geral do Centro de Educação Superior à Dis-
tância – CESAD/UFS, e pela Coordenação da Univer-
sidade Aberta do Brasil – UAB/UFS, nos dias 23 e 24
de abril de 2012, em virtude do afastamento do Titu-
lar, por motivo de interesse particular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR
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RESOLVE:
Art. 1º - Ampliar a jornada de trabalho de

quatro  horas diárias e vinte horas semanais para seis
horas diárias e trinta horas semanais do Médico-Área
PATRICIA CARLA NASCIMENTO DOS SANTOS
FREITAS, matrícula SIAPE n° 15103634, lotado na
Coordenação de Serviços Ambulatoriais do Hospital
Universitário.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

       P  O  R  T  A  R  I  A      Nº  1084
DE    27     DE   Abril     DE  2012.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta no Ofício nº 028/PROEX/2012,
de 28/03/2012,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Vigilante, Nível de Clas-

sificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de Venci-
mento 12, ANDERSON SANTOS CAMPOS, matrí-
cula SIAPE nº 0426684, lotado na Divisão de Vigilân-
cia – DIVIG/DSG/PREFCAMP, em regime de trabalho
de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a Função
Gratificada FG-7, de Secretário da Divisão de Exten-
são Universitária – DIVEX/CECAC/PROEX.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
    Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

  REITOR

       PORTARIA No    1085
 de   27   de     Abril        de 2012

Concede licença a servidora.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
   o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/

12/1990 (com redação dada pela Lei 9.527, de 10/12/
1997),

    considerando o que consta no processo nº
23113.021511/11-19,

    RESOLVE:
    Art. 1o – Conceder Licença Capacitação, no

período de 02/04/2012 a       15/05/2012, à servidora
PRISCILA DE MENEZES ALVES, ocupante do cargo
de Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº.
14468833, lotada na Gerência de Recursos Humanos,
para cursar aperfeiçoamento profissional à distância
em Educação Inclusiva, na UNICEAD, na cidade de
Brasília, Distrito Federal.

    Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
           Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

         Reitor

       PORTARIA No    1086
de   27   de  Abril      de 2012

Concede licença a servidora.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
   o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/

12/1990 (com redação dada pela Lei 9.527, de 10/12/
1997),

    considerando o que consta no processo nº
23113.003321/12-74,

    RESOLVE:
    Art. 1o – Conceder Licença Capacitação, no

período de 23/04/2012 a       22/07/2012, à servidora
RITA MARIA SOUZA DE JESUS, ocupante do cargo
de Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº.
4254067, lotada no Departamento de Administração
Acadêmica/DAA/PROGRAD, para cursar pós-gradua-
ção Lato sensu em Recursos Humanos, na Faculdade
São Luís de França, na cidade de Aracaju, Sergipe.

    Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
    PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
           Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

         Reitor

              PORTARIA No   1087
de   27   de  Abril    de 2012

Concede licença a servidora.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
   o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/

12/1990 (com redação dada pela Lei 9.527, de 10/12/
1997),

    considerando o que consta no processo nº
23113.000173/12-72,

    RESOLVE:
    Art. 1o – Conceder Licença Capacitação, no

período de 01/05/2012 a       31/07/2012, à servidora
GLEIDE MARIA GATTO BRAGANÇA, ocupante do
cargo de Médica-Área, matrícula SIAPE nº. 14270499,
lotada na Unidade de Pediatria do Hospital Universi-
tário, para cursar Mestrado em Saúde e Ambiente, na
Universidade Tiradentes, na cidade de Aracaju,
Sergipe.

    Art. 2
o – Esta Portaria entrará em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
    PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
           Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

         Reitor

PORTARIA N º  1088
   de   30  de  abril  de  2012.

Nomeia membros para compor a Comissão
Coordenadora do Programa Institucional de Bolsas

de Iniciação Científica – COMPIBIC.
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
no uso de suas atribuições legais e considerando:

o que consta no Art. 3º do anexo da Portaria
0744 de 26 de março de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros da COMPIBIC,

com um mandato de dois anos, os seguintes docentes:
ÁREA-DOCENTE-FUNÇÃO
Ciências Agrárias-Alceu Pedrotti-Coordenador
-Leandro Bacci-Vice-coordenador
-Genésio Tâmara Ribeiro-Membro
-Gladston Rafael de Arruda Santos-Membro
-Patrícia Beltrão Lessa Constant-Membro
-Maria Isidoria Silva Gonzaga-Membro
-Alessandra Almeida Castro-Membro
Ciências Biológicas e Outros-Ana Paula do Nascimen-
to Prata-Coordenador
-Daniel Badauê Passos Júnior-Vice-coordenador
-Enilton Aparecido Camargo-Membro
-Ricardo Scher-Membro
-Ana Paula Marques Costa-Membro
-Marcela Eugênia da Silva Caceres-Membro
-Adriana Bocchiglieri-Membro
Ciências da Saúde-Roque Pacheco de Almeida-Coor-
denador
-Maria Amália Gonzaga Ribeiro-Membro
-Cristiane Franca Lisboa Gois-Membro
-Damião Pergentino de Sousa-Membro
Ciências Exatas e da Terra-Carlos Alexandre Borges
Garcia-Coordenador
-Divanízia do Nascimento Souza-Vice-coordenador
-Edilma de Jesus Andrade-Membro
-Victor Hugo Vitorino Sarmento-Membro
-Rennan Geovanny Oliveira Araujo-Membro
Engenharias e Computação-Marcelo José Barros de
Souza-Coordenador
-Milthon Serna Silva-Vice-coordenador
-Erinaldo Hilário Cavalcante-Membro
-Edward David Moreno Ordonez-Membro
-Euler Araújo dos Santos-Membro
-Debora de Gois Santos-Membro
-Douglas Bressan Riffel-Membro
Ciências Humanas-Marcelo Alário Ennes-Membro
-Maria José Nascimento Soares-Membro
-Ana Rocha dos Santos-Membro
Linguística, Letras e Artes-Luiz Eduardo Meneses de
Oliveira-Coordenador
-Ana Maria Leal Cardoso-Vice-coordenador
-Maria Aparecida Silva Ribeiro-Membro
-Carlos Magno Santos Gomes-Membro
-Rozana Rivas de Araújo-Membro
-Christian Alessandro Lisboa-Membro
-Alexandra Gouvêa Dumas-Membro
Ciências Sociais Aplicadas-Maria da Conceição Vas-
concelos Gonçalves-Vice-coordenador
-Elizabete de Castro Mendonça-Membro
-Josiane Soares Santos-Membro
-Wagner Nobrega-Membro
-Rosana Eduardo da Silva Leal-Membro

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR EM EXERCÍCIO

PORTARIA  Nº  1089
de   30   de  abril  de  2012.

         Nomeia novos membros da COMPIBITI .
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
no uso de suas atribuições legais e considerando:

o pedido de desligamento de alguns membros
da Comissão Coordenadora do Programa de Bolsas de
Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inova-
ção – COMPIBITI;

o que consta na Portaria Nº 529 de 19/06/2008
;a solicitação da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pes-
quisa;

RESOLVE:
Art. 1° - Aceitar os pedidos de desligamento

dos seguintes membros da COMPIBITI: Leandro
Teixeira Barbosa, Amélia Maria Ribeiro de Jesus, Elma
Regina Silva de Andrade Wartha e Adriano Antunes
de Souza Araújo.

Art. 2° - Nomear como novos membros da
COMPIBITI, com mandato de dois anos, os seguintes
docentes:
-Área-Coordenador-Vice-Coordenador-Membro
I-Ciências Agrárias—- -
- Claudson Oliveira Brito (DZO)
II-Ciências Biológicas—-Satie Katagiri
(DMO)-Silvio Santana Dolabella (DMO)
III-Ciências da Saúde—-Luciana Catunda Brito
(NUNUT)-Marta Rabello Piva
(DOD)
IV-Ciências Exatas e da Terra—
V-Engenharias e Computação
VI-Ciências Humanas, Sociais, Aplicadas, Letras e
Artes—

Art. 3° - Esta portaria estará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº.  1090
 de    30  de  Abril       de  2012.

Revoga Nomeação
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

que o candidato apresentou termo de desis-
tência definitiva  da sua nomeação;

o que consta no Processo nº. 23113.008414/
09-35;

RESOLVE:
Art.1º - Revogar a nomeação de IRAI TADEU

FERREIRA DE RESENDE, aprovado no Concurso para
Técnico-Administrativo da UFS, objeto do Edital nº
034/2009, na 4ª colocação do cargo de Técnico de
Laboratório-Área/Eletrônica, nomeado através da Por-
taria nº 730, de 23/03/2012, publicada no D.O.U. de
27/03/2012, seção 2, página 19.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº.    1091
 de  02 de   Maio     de 2012.

Nomeia Servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10o da Lei
8.112 de 11/12/90,

o disposto no Decreto nº 7.232 da Presidên-
cia da República, de 19/07/2010, publicado no D.O.U.
de 20/07/2010, na Portaria Interministerial nº 440 do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da
Educação, de 17/10/2011, publicada no D.O.U. de 18/
10/2011 e na Portaria nº 1.623 do Ministério da Edu-
cação, de 21/11/2011, publicada no D.O.U. de 22/11/
2011,

o que consta no Processo de nº. 23113.008414/
09-35/DIRESP/DDRH/GRH,
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P O R T A R I A      N°  1064
 de    25  de  Abril  de 2011.

                             Constitui Comissão.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que consta do Processo n° 23113.009796/
11-93

R E S O L V E:
Art. 1º- Designar, Mércia Maria Silva

Pretextato, matrícula siape n° 425657, lotada no GR,
Luiz Carlos Azevedo, matrícula siape n° 4259913,
lotado na PGE e Profª. Djalma Andrade, matrícula
SIAPE n° 426319, lotada no DQI/CCET, para sob a
presidência da primeira, comporem a Comissão de
Sindicância visando a apuração de possíveis irregula-
ridades, objeto do processo n° 23113.009796/11-93

Art. 2º- Esta Comissão terá o prazo de 30
(trinta) dias para concluir seus trabalhos.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P O R T A R I A   No   1065

de   25      de   abril    de  2012.
Suspende Firma.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando;

o que consta o processo nº 23113.007769/
12-12, da Divisão de Material-DIMAT/DRM/UFS,
datado de 10/04/2012;

o parecer do Procurador Federal, folha 10,
verso, datado de 13/04/2012, do processo nº
23113.007769/12-21;

R E S O L V E:
Art. 1o – Aplicar a pena de suspensão à fir-

ma AMARAL E BEZERRA COMERCIAL LTDA,
CNPJ nº 11.181.841/0001-69, em participar de lici-
tações no âmbito da Universidade Federal de Sergipe
pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos do artigo 87,
III, da Lei nº 8.666/93, por motivo de
descumprimento de obrigações contratuais, referen-
te a não entrega dos materiais da Nota de Empenho nº
2010NE901143.

Art. 2° - Está Portaria entrará em vigor na data
de sua assinatura, devendo ser publicada no Diário
Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P O R T A R I A   No    1066

 de    25     de   abril    de  2012.
Suspende Firma.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando;

o que consta o processo nº 23113.007770/
12-18, da Divisão de Material-DIMAT/DRM/UFS,
datado de 10/04/2012;

o parecer do Procurador Federal, folha 12,
verso, datado de 13/04/2012, do processo nº
23113.007770/12-18;

R E S O L V E:
Art. 1o – Aplicar a pena de suspensão à fir-

ma MEGA MIX PAPELARIA LTDA, CNPJ nº
11.435.695/0001-50, em participar de licitações no
âmbito da Universidade Federal de Sergipe pelo pra-
zo de 02 (dois) anos, nos termos do artigo 87, III, da
Lei nº 8.666/93, por motivo de descumprimento de
obrigações contratuais, referente a não entrega dos
materiais da Nota de Empenho nº 2010NE901258.

Art. 2° - Está Portaria entrará em vigor na data
de sua assinatura, devendo ser publicada no Diário
Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P O R T A R I A   No   1067

 de   25   de   abril    de  2012.
Suspende Firma.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando;

o que consta o processo nº 23113.002529/
12-30, do Campus de Lagarto/UFS, datado de 08/02/
2012;

o parecer do Procurador Federal, folha 37,
datado de 17/04/2012, do processo nº 23113.002529/
12-30;

R E S O L V E:
Art. 1o – Aplicar a pena de suspensão à firma

RANDERSON CAVALCANTE DA SILVA ME, CNPJ nº
11.793.137/0001-67, em participar de licitações no
âmbito da Universidade Federal de Sergipe pelo prazo de
02 (dois) anos, nos termos do artigo 87, III, da Lei nº
8.666/93, por motivo de descumprimento de obrigações
contratuais, referente ao Termo de Contrato nº 1476.077/
2011-UFS.

Art. 2° - Está Portaria entrará em vigor na data de
sua assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial
da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P O R T A R I A   No    1068

de  25   de   abril    de  2012.
Suspende Firma.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e conside-
rando;

o que consta o processo nº 23113.000705/12-
90, da BRACOM CONSTRUTORA LTDA-EPP, datado
de 12/01/2012;

o parecer do Procurador Federal, folha 34, datado
de 24/04/2012, do processo nº 23113.000705/12-90;

R E S O L V E:
Art. 1o – Aplicar a pena de suspensão à firma

BRACOM CONSTRUTORA LTDA-EPP, CNPJ nº
07.930.105/0001-99, em participar de licitações no
âmbito da Universidade Federal de Sergipe pelo prazo de
02 (dois) anos, nos termos do artigo 87, III, da Lei nº
8.666/93, por motivo de descumprimento de obrigações
contratuais, referente ao Termo de Contrato nº 1366.157/
2010.

Art. 2° - Está Portaria entrará em vigor na data de
sua assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial
da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

       P O R T A R I A     Nº  1069
    DE    26   DE   Abril       DE  2012.

Remove servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições le-
gais e, considerando o que consta do Processo nº
23113.005416/12-50/UFS,

R E S O L V E:
Art. 1º - Remover, a partir de 01/12/2011, o As-

sistente em Administração, PRISCILA DE MENEZES
ALVES, matrícula SIAPE nº 1446883, em regime de tra-
balho de 40 (quarenta) horas semanais, do Hospital
Universitário – HU, para a Gerência de Recursos Huma-
nos – GRH/UFS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

 REITOR

P O R T A R I A      N° 1070
de   26  de  Abril  de 2012.

                             Designa Fiscal de Contratos.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
considerando o que consta nos autos dos Pro-

cessos nºs 23113.014352/10-06 e 23113.014353/10-61;
considerando o que consta na C.I. nº 033/2012/

PREFCAMP de 12/04/2012;
R E S O L V E:
Art. 1º- Designar o Vigilante, Nível de Classifi-

cação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento
10, LINDOMAR SILVA DA CONCEIÇÃO, matrícula
SIAPE nº 1045183, lotado na Divisão de Vigilância-
DIVIG/PREFCAMP, em exercício na Função de Diretor
do Departamento de Serviços Gerais-DSG/PREFCAMP,
como Fiscal dos Contratos abaixo listados:

N° do Contrato-N° do Processo-Contratada-
Objeto do Contrato

1414.016/2011-14352/10-06-Vig’s Vigilância e
Segurança Ltda-Prestar serviços de vigilância armada no
Campus de Itabaiana, Campus Laranjeiras, Campus Ru-

ral, Museu do Homem de Sergipe, Cultart e SPA/Psi-
cologia da UFS

1415.017/2011-14353/10-61-Vig’s Vigilân-
cia e Segurança Ltda-Prestar serviços de vigilância
armada no Campus de São Cristóvão e no Hospital
Universitário da UFS

Art. 2º- Designar, para assumir a fiscaliza-
ção dos contratos mencionados no Artigo 1º, nas
ausências funcionais do fiscal, substituindo-o, o
Vigilante, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação 3, Padrão de Vencimento 10, FRANCIS-
CO PETRÔNIO SOARES DE LIMA, Matrícula
SIAPE nº 1111781, lotado na Divisão de Vigilância
do Departamento de Serviços Gerais-DIVIG/DSG/
PREFCAMP.

Art. 3º- Revogar a Portaria n° 413 de 18 de
fevereiro de 2011.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

     P  O  R  T  A  R  I  A    Nº  1071
DE     27   DE  Abril     DE  2012.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta do Processo nº
23113.008791/12-15/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar,  a partir do dia 27/04/2012,

o Professor Assistente, Nível 01, MATHEUS PE-
REIRA MATTOS FELIZOLA, matrícula SIAPE nº
2585007, lotado no Departamento de Comunica-
ção Social do Centro de Educação e Ciências Huma-
nas – DCOS/CECH, em regime de trabalho de Dedi-
cação Exclusiva, para exercer a Função Gratificada
FG-1, de Chefe do Departamento de Comunicação
Social – DCOS/CECH.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
         Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

         REITOR

      P  O  R  T  A  R  I  A      Nº  1072
 DE   27   DE  Abril      DE  2012.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o que consta do Processo nº
23113.008791/12-15/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar, a partir do dia 27/04/2012,

o Professor Associado, Nível 03, LILIAN CRISTINA
MONTEIRO FRANÇA, matrícula SIAPE nº
2184482, lotado no Departamento de Comunica-
ção Social do Centro de Educação e Ciências Huma-
nas – DCOS/CECH, em regime de trabalho de Dedi-
cação Exclusiva, para exercer a Função de Sub-Chefe
do Departamento de Comunicação Social – DCOS/
CECH.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
         Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

       REITOR

PORTARIA Nº 1073
 DE 27 DE Abril DE 2012

Restabelece carga horária de servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:

O que consta do Mandado de Segurança nº
0002167-05.2012.4.05.8500;

O que consta do Ofício nº 184/12-PGE;
o que consta no Processo n° 23113.008984/

12-49,

5

RESOLVE:
Art. 1º - Restabelecer a jornada de trabalho para

oito  horas diárias e quarenta horas semanais, a partir
de 17/04/2012, conforme Mandado de Segurança, do
Médico-Área GLAISE FIGUEIREDO FRANCO, matrí-
cula SIAPE n°13593421, lotado na Unidade de Psi-
quiatria do Hospital Universitário.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº  1074
de   27   de  Abril      de 2012.
  Prorroga prazo de validade de Concurso

Público de Provas e Títulos
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta do Processo de nº.
23113.000104/11-79/Núcleo de Administração do
Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho;

R E S O L V E:
Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a

partir de 06/05/2012, o prazo de validade do Concurso
Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo,
Assistente, Nível I, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, objeto do Edital nº 003/2011, realizado
pela Universidade Federal de Sergipe para o Núcleo de
Administração do Campus Universitário Prof. Alberto
Carvalho, elevado à categoria de Departamento atra-
vés da Resolução nº 45/2011/CONSU, de 21/10/2011,
para a Matéria de Ensino Administração, homologado
através da Portaria nº 976, de 03/05/2011, publicada
no D.O.U. de 06/05/2011, seção 1, página 22.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS

SUBRINHO
REITOR

     PORTARIA No   1075
de  27    de  Abril      2012

Autoriza  redução de encargos
didáticos de servidor para rea-
lização de curso de Mestrado.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,

considerando o disposto no artigo 98 da lei
8112/90,

considerando o artigo 9º da resolução 02/
2000/CONEP,

considerando o que consta no processo nº
23113.015831/11-77,

RESOLVE:
Art. 1o – Autorizar o Departamento de Enge-

nharia Civil do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia
a promover a redução de encargos didáticos do Prof.
FERNANDO LUIZ DE BRAGANÇA FERRO, Profes-
sor Assistente 04, matrícula SIAPE nº. 4263449,
lotado no mesmo Departamento, durante o semestre
letivo 2012.1, para viabilizar a realização do curso de
Mestrado em Engenharia Civil pelo referido professor
na Universidade Federal de Sergipe.

Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

Reitor

P O R T A R I A   Nº  1076
de    27    de  abril  de  2012.

Nomeia Assessor do Reitor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o disposto no Art. 9º, II, da Lei 8.112, de 11
de dezembro de 1990;

R E S O L V E:
Art.1º - Nomear o Assistente em Administra-

ção, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 3,
Padrão de Vencimento 04, MARCOS SOARES DE
LIMA, Matrícula SIAPE nº 1512969, lotado na Divi-
são de Patrimônio – DIPATRI, em exercício na Pró-
Reitoria de Administração - PROAD, em regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer
o Cargo de Direção CD-4 de Assessor do Reitor, no
período de 01/05/2012 a 30/06/2012.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1077
  de    27   de  Abril     de 2012.

Prorroga prazo de validade de Concurso
Público de Provas e Títulos

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta do Processo de nº.
23113.021916/10-21/Núcleo de Engenharia de Pes-
ca/CCBS;

R E S O L V E:
Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado

a partir de 18/05/2012, o prazo de validade do Con-
curso Público de Provas e Títulos para Professor Efe-
tivo, Adjunto, Nível I, em regime de trabalho de De-
dicação Exclusiva, objeto do Edital nº 003/2011, re-
alizado pela Universidade Federal de Sergipe para o
Núcleo de Engenharia de Pesca/CCBS, para a Matéria
de Ensino Aquicultura, homologado através da Por-
taria nº 1.078, de 17/05/2011, publicada no D.O.U. de
18/05/2011, seção 1, página 09.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS

SUBRINHO
REITOR

PORTARIA Nº 1078
DE  27  DE  Abril   DE 2012

Homologa aprovação no Estágio Probatório.
O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Artigo 20, da Lei

nº 8.112/90, de 11/12/1990;
Considerando o que determina a Resolução

nº 05/99/CONSU
Considerando o que consta no Processo nº

23113.016445/09-14;
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio

probatório do Professor Adjunto, Nível 01, EDUAR-
DO JOSE DOS REIS DIAS, matrícula SIAPE nº
12765300,  lotado  no Departamento de Biociências
do Campus Universitário “Prof. Alberto Carvalho”,
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, admi-
tido em 10/03/2009.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1079
  DE 27 DE Abril  DE 2012.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.016445/
09-14;

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por

Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível
02, da classe de “Adjunto”, referente ao interstício de
10/03/2009  a 10/03/2011, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, o  Professor  EDUARDO JOSE
DOS REIS DIAS Matrícula SIAPE nº 12765300,
lotado  no Departamento de Biociências  do Campus
Universitário “Prof. Alberto Carvalho”.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

        P  O  R  T  A  R  I  A     Nº   1080
 DE  27 DE  Abril      DE  2012.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.008513/
12-12/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Professor Associado,

Nível 01, MARIA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA VAS-
CONCELOS, matrícula SIAPE n.º 1086453, lotado
no Departamento de Serviço Social do Centro de Ci-
ências Sociais Aplicadas – DSS/CCSA, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Fun-
ção de Vice-Coordenador do Programa de Pós-Gradu-
ação em Serviço Social – PROSS/POSGRAP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

 P  O  R  T  A  R  I  A    Nº  1081
DE   27     DE  Abril    DE   2012.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta da C.I. nº 029/COPES/2012,
de 23/04/2012,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar a Servidora ANA MARIA

MEDEIROS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº
0671329, lotado na Coordenação de Pós-Graduação
da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa – COPGD/
POSGRAP, em regime de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais, para responder, interinamente, pela
Coordenação de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pós-Gra-
duação e Pesquisa – COPES/POSGRAP, no período de
25 a 27 de abril de 2012, em virtude do afastamento
do Titular, para participar de reunião acerca do
PROCAD-NF, a ser realizada em São Carlos-SP.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A       Nº   1082
DE    27  DE   Abril       DE  2012.

Concede aposentadoria a servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria nº  2.387, de 22.08.2002, publicada no
Diário Oficial da União em 26.08.2002 e,

Considerando o disposto no art. 3º, I, II e III
da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005,
publicada no D.O.U. em 06/07/2005,

Considerando o que consta do Processo nº
23113.007210/12-55/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária,

por tempo de contribuição, ao servidor ARLETE
MENDONÇA DE ARAÚJO, matrícula SIAPE nº
0425768, ocupante do cargo de Assistente em Ad-
ministração, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16, do Quadro
Permanente de Pessoal desta Universidade, lotado na
Divisão de Processos Técnicos da Biblioteca Central
– DIPROT/BICEN, em regime de 40 (quarenta) horas
semanais, com proventos integrais, observado o dis-
posto no Artigo 189 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1083
DE  27 DE Abril DE 2012

Altera carga horária de servidor
O REITOR  DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que consta no § 3º do artigo 5° da Medida
Provisória nº 2.174-28 de 24 de agosto de 2001;

o que consta no artigo 19 da Lei nº 8.112 de
11 de dezembro de 1990;

o que consta no Processo n° 23113.003734/
10-32,


